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“Institui Feriado Municipal do dia do 

Evangélico, revoga as Leis: 178/2009; 

200/2009 e dá outras providências ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLÁNDIA, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber a todos que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Io- Fica instituído no Município de Marcolândia, Estado do Piauí, o “Dia do 

Evangélico”, a ser comemorado no último sábado de outubro de cada ano.

Art. 2o- A Prefeitura Municipal se incumbirá de constar de seu calendário de 

manifestações artísticas, culturais e religiosas a data supra-citada.

Art. 3o - Aprovada a presente Lei, que sejam notificadas as Igrejas Evangélicas do 
Município de Marcolândia.

Art. 4o - O Poder Executivo, dentro de suas possibilidades legais, dará apoio aos 

Evangélicos, facilitando suas comemorações, como tem feito com outros segmentos 

religiosos.

Art. 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as Leis: 

178/2007; 200/2009 e demais disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara de Vereadores de Marcolândia -  PI, aos 02 de Julho 
de 2021.
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